
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
PRO-REITORIA DE POLITICAS AFIRMATIVAS E ASSISTENCIA ESTUDANTIL 

DIRETORIA DE GESTAO DOS RESTAURANTES 
UASG 153048 - RESTAURANTE CENTRAL DA UFES 

TERMO DE CONTRATO DE CESSAO DE BENS 
FUNGIVEIS EM REGIME DE COMODATO N° 
99001/2025-DGR/PROPAES/UFES, SEM ONUS 
ADICIONAL, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIAO, POR 
INTERMEDIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO E A EMPRESA COPA ENERGIA. SA. 

Processo N° 23068.065127/2024-71 

A Universidade Federal do Espirito Santo, Instituicdo Federal de Ensino Superior, de natureza 

Autarquica, criada pela lei nº 3.868 de 30/01/1961, e estruturada pelo Decreto nº 63.577 de 

08/11/19688, localizada na Avenida Fernando Ferrari, nº 514, Goiabeiras, Campus Universitario 

Alaor de Queiroz Araújo, Vitéria/ES, CEP: 29.075-910, inscrita no CNPJ sob o n° 

32.479.123/0001-43, neste ato representada pelo Eustaquio Vinicius Ribeiro de Castro, 

brasileiro, portador da carteira de identidade nº *.379-***, CPF ***.065.346-**, SIAPE 1172693, 

credenciado por decreto do Ministério da Educação, publicado no DOU de 19/03/2024, 

doravante denominada COMODATARIA, e a empresa COPA ENERGIA. SA, inscrita no 

CNPJ/MF n° 03.237.583/0090-32, sediada na AVENIDA COPACABANA, SALA A, nº 1628, 

bairro CIVIT Il - SERRA/ES - CEP: 29168076, doravante designada COMODANTE, neste ato 

representada pelo(a) Sr. Edoardo Celoni Neto, portador da carteira de Identidade nº **151**** 

e inscrita no CPF ***.045.907-** e pelo Sr. Rodrigo Luiz Mortari, portador da carteira de 

Identidade nº **.780.**** e inscrita no CPF***.995.488-**, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 23068.065127/2024-71 e em observancia as disposições da Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021 e demais normas federais aplicaveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregdo Eletronico 99001/2025, mediante as clausulas e condições a 

seguir enunciadas. 
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1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a cessdo em comodato de, no minimo 3 (trés) e no maximo 7 

(sete) tanques, com reguladores necessarios, sem ônus adicional a Universidade Federal do 

Espirito Santo, de propriedade do COMODANTE, que serdo fornecidos em decorréncia dos 

insumos do objeto do Pregão Eletrénico 99001/2025, qual seja: o fornecimento de gas liquefeito de 

petréleo — GLP (190Kg), com assisténcia técnica, pelo periodo de 12 (doze) meses, para atender as 

necessidades do Restaurante Universitario da Universidade Federal do Espirito Santo, Campus São 

Mateus, conforme especificagdes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo do 

Edital. 

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregéo, identificado no preambulo, a Ata de 

Registro de Preços e a proposta vencedora, independentemente de transcrigdo. 

2. CLAUSULA SEGUNDA 

21 O prazo de vigéncia deste Termo de Cessdo em Regime de Comodato tem inicio na data 

28/03/2025 e encerramento em 28/03/2026, podendo ser prorrogado, por igual periodo, desde que: 

2.1.1  Os servigos tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2 A Administracdo tenha interesse na continuidade do servigo; 

2.1.3 O contrato permanega economicamente vantajoso para a Administragdo 

2.1.4 A COMODANTE manifeste expressamente o interesse na prorrogação 

3. CLAUSULA TERCEIRA — OBRIGAÇÓRES DA COMODATA 
Este documento fc sinado eletronicamente pór Rodrigo Luiz Mortarn e E loni Neto 
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estabelecidas no Edital do Pregdo Eletrénico nº 99001/2025, no Termo de Referéncia e na Ata de 

Registro de Preços celebrada, as seguintes: 

3.1.1  Designar fiscal pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter contato com os 

responsaveis pela empresa COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, 

podendo ser pessoal ou por outros meios; 

3.1.2 Receber os bens fungiveis mediante Termo de Entrega ou Recebimento, recusando a 

entrega daqueles que estiverem visivelmente danificados. 

3.1.3. Conceder prazo de até 5 (cinco) dias Uteis, no caso de entrega inferior a 3(trés) tanques, 

para que a COMODANTE complete a quantidade minima necessaria dos bens fungiveis, 

atentando para as penalidades previstas na Ata de Registro de Precos, bem como nas normas 

do edital e seus anexos. 

3.1.4. Exigir da COMODANTE a imediata substituicdo do bem fungivel que, porventura, esteja 

apresentando vazamentos. 

3.1.5. Permitir o acesso do representante indicado pela COMODANTE ao Restaurante Setorial 

da UFES, Campus São Mateus, devidamente identificado; 

3.1.6. Expedir Termo de Retirada no término do contrato; 

3.1.7. Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso dos bens fungiveis colocados a 
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3.1.8. Utilizar os bens fungiveis somente com os produtos adquiridos através da Ata de 

Registro de Precos oriunda do Pregão Eletrénico nº 99001/2025; 

3.1.9. Restituir o custo dos bens fungiveis que, comprovadamente, fora danificado ou 

extraviado por qualquer de seus servidores, repassando a COMODANTE os valores resultantes 

de pesquisa de pregos, baseado nas diretrizes da IN SEGES 65/2021. 

3.1.10. Efetuar devolução integral do(s) bem(ns) fungivel(is) à COMODANTE, na ocasido em 

que ocorrer o encerramento da vigéncia deste ajuste, desde que não seja por rescisdo 

administrativa motivada por inadimpléncia ou por qualquer outro descumprimento passivel de 

penalidade. 

3.1.11. O uso inadequado de qualquer de seus servidores que, comprovadamente, acarretar 

danos ou panes, a manutenção e conserto de tal(is) equipamento(s) será(ão) de sua inteira 

responsabilidade. 

3.1.12. Aplicar a COMODANTE as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabiveis. 

4. CLAUSULA QUARTA - OBRIGAGOES DA COMODANTE 

4.1. Constituem-se obrigações da COMODANTE em decorréncia deste ajuste, além das normas 

estabelecidas no Edital do Pregdo Eletrénico nº 99001/2025, no Termo de Referéncia e na Ata de 

Registro de Preços celebrada, as seguintes: 

4.1.1. Realizar a instalagéo dos bens fungiveis as suas expensas; 

4.1.2. Indicar o nome de um representante para contato, com endereco telefénico e eletrénico; 

4.1.3. Entregar os bens fungiveis com todos os acessérios de fabrica, se houver, devidamente 

testados e aprovados tecnicamente. 

4.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela manutencdo dos bens fungiveis, tanto 

preventivamente quanto corretivamente, substituindo os bens fungíveis e quaisquer peças que 
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normal da unidade; 

4.1.6. A devolução dos bens fungiveis, revisados ou consertados, devera ser feita no horario do 

expediente do Restaurante Universitario da Universidade Federal do Espirito Santo, Campus Sao 

Mateus, ou seja, de segunda a sexta-feira das 07h as 12:00 h e das 13h as 18h, diretamente ao 

fiscal deste contrato ou por quem o substituir; 

4.1.7. Os bens fungiveis colocados a disposição da COMODATARIA que porventura sofra 

danos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadamente, devera ser comunicado por 

escrito ao fiscal do contrato, assim que for detectada tal ocorréncia; 

4.1.8. O técnico autorizado para manutengdo do equipamento devera estar identificado por 

cracha, ou outro meio, ao adentrar na Instituicao; 

4.1.9. Receber a devolução dos bens fungiveis colocados a disposição da COMODATARIA, na 

ocasido em que ocorrer o encerramento da vigéncia deste ajuste. 

4.1.10. Os bens fungiveis fornecidos devem permanecer em posse da COMODATARIA até a 

completa utilizagdo do saldo do Ultimo abastecimento que for realizado dentro do periodo de 

vigéncia. 

CLAUSULA QUINTA - DAS ALTERAGOES DO CONTRATO 

5.1. Os termos, condigdes e clausulas deste ajuste poderdo ser alterados mediante Termo Aditivo 

e/ou Apostilamento, nas situagdes supervenientes e permitidas pelas normas do Edital e seus anexos, 

bem como pelo art. 124 da Lei nº 14.33/2021, desde que haja interesse da COMODATARIA, observado o 

interesse publico. 

CLAUSULA SEXTA - FISCALIZAGAO 

6.1. A fiscalizagdo da execucdo do objeto sera efetuada por servidor designado pela 

COMODATARIA, na forma estabelecida no Termo de Referéncia. 

CLAUSULA SETIMA - SANGOES ADMINISTRATIVAS 

71. As sanções relacionadas a execução do contrato sdo aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo | do Edital. 

CLAUSULA OITAVA — EXTINGAO DO CONTRATO 

8.1. O presente contrato podera ser extinto: 

8.1.1. por ato unilateral e escrito da Administracdo, nas situagdes previstas no artigo 137 da Lei 

14.133/2021 e com as consequéncias indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da 

aplicação das sangdes previstas no Termo de Referéncia, anexo ao Edital; 

8.1.2. consensualmente, nos termos do art. 138, inciso |l, da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.3 No Caso de rescisão provocada por inadimplemento da COMODANTE, a COMODATARIA 

podera reter, cautelarmente, os bens cedidos a titulo de comodato até o valor dos prejuizos 

causados, ja calculados ou estimados. 

8.1.3. Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados, assegurando-se a 

COMODANTE o direito a prévia e ampla defesa, nos casos de descumprimento deste 

instrumento. 

8.1.4. A COMODANTE reconhece os direitos da COMODATARIA em caso de rescisão 
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8.2. No caso em que houver a rescisão administrativa da Ata do Pregão e, consequentemente a 

rescisão deste ajuste, a COMODATÁRIA, após a aplicação das medidas administrativas ou judiciais, 

devolverá os bens fungíveis à COMODANTE. 

CLÁUSULA NOVA - VEDAÇÕES 

9.1. É vedado à COMODANTE interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento 

por parte da COMODATARIA, salvo nos casos previstos em lei. 

CLAUSULA DECIMA - DOS CASOS OMISSOS 

10.1.  Os casos omissos serdo decididos pela COMODATARIA, segundo as disposigdes contidas na 

Lei 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des < 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos &8 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

11.1.  Cabera à COMODATÁRIA providenciar a publicação deste instrumento, conforme preconiza a 

Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Seção Judiciaria do Espirito Santo - Justica Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, lavrou-se o presente Termo de Comodato em 1(uma) via, 

eletronicamente, a qual, depois de lida, também é assinada eletronicamente pelos representantes das 

partes, COMODATARIA e COMODANTE. 

Vitéria/ES, de de 2025. 

Eustaquio Vinicius Ribeiro de Castro 

Reitor da UFES 

Este documento foi assinado eletronicamente por Rodrigo Luiz Mortari e Edoardo Celoni Neto. 
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas COPA 

ENERGIA. Para verificar as assinaturas clique no link: 

https://copaenergia.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/1E9A-8797-5016-CB5A ou va até o site 

https://copaenergia.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o cédigo abaixo para verificar se este 

documento é valido. 

Cédigo para verificagdo: 1E9A-8797-5016-CB5A 

Hash do Documento 

A9B5D268AD11ABBD3C69890CBF556613DEEDO05CE504B2641AE16B430BF705C4 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/03/2025 é(são) : 

& Rodrigo Luiz Mortari (Parte - COPA ENERGIA S.A) - 154.995.488-11 em 25/03/2025 17:58 

UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrénica 

Evidéncias 

Client Timestamp Tue Mar 25 2025 18:00:00 GMT-0300 (GMT-03:00) 

Geolocation Latitude: -22.2344014 Longitude: -45.9063549 Accuracy: 5559.8022241524495 

IP 186.248.87.172 

Identificagdo: Autenticação de conta 

Hash Evidéncias: 

725609EDFD8591439C51386FE969FC8804CFD8CEDOF5BF044F58407C1AD36E75 
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Client Timestamp Tue Mar 25 2025 17:13:02 GMT-0300 (GMT-03:00) 

Geolocation Latitude: -22.9173895 Longitude: -43.0680207 Accuracy: 4287.199500697634 

IP 186.223.169.238 

Identificacdo: Por email: eceloni@liquigas.com.br 

Hash Evidéncias: 

DOFB9BCE 1262767769E29495EDC86D62621E9FES046F 1249BIE788DC126ED542
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